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POR        Tc)C>r)        o        p>RA

CONTRATO N, a 008/2020
PROCESSO N. a 2019-589380-FUNTELPA
PREGAO ELETR6NICO N° o02/2o20

CONTRATO      PARA      LOCACAO      DE      EQUIPAMENTOS,      QUE
CELEBRAWI   ENTRE   SI  A  FUNTELPA  E  A  EMPRESA  TV  NORTE
INDEPENDENTE   SERVICOS   DE   PRODuCAO   DE   viDEOS   LTDA,
CONFORME ABAIXO DISC RIMINADO.

0 ESTroo DO PAR4,  por intermedio da  FUNDACAO PARAENSE  DE  RADIODIFUSAO - FUNTELPA, fundag6o ptiblica
estadual,comsedenaPariqujs,3318,BairrodaCremagao-CEP:66.063-280,nosfacidade,inscritanoCNPJ/MFsobon.
a  11.953.923/0001-84,  neste  ato  reprosentada  par  sou  Pre§idente,   Sr.   HILBERT  HIL  CARREIRA  DO  NASCIMENTO,

portador  da  Carteli.a  de   ldentidade   n.   a  2472846-SSP/PA,   inscrito  no  CPF/MF  sob  n.   a  293.790.752-00,   re8idente  e
domiciliado   nesta   cidade,   doravanto  denominada   CONTRATANTE,   e   rv  lroRTE   INDEPENDENTE   SERVICOS   DE
PRODUCAO DE viDEOS LTDA,  CNPJ: 02.402.531/0001-36, com sede na TRAVESSA ANGUSTURA,  3585-a,  MARCO -
Bol6rn  -  Pa fa  - CEP:  66093-04t  ne8te ato  representada  par ABUD  CARIM  DOS  SANTOS  MOKDcl,  portador da  cedula
ldentidade  n°  1404452  SSP/PA.  inscrita  no  CPF  n°  260.200.502-97,  doravante  denominada  CONTRATADA.  resolvem
celebrar   a   presonte   instTumento   coiitratual,   obeorvadas   as   disposig6es   Lei   Federal   n.a.    10.520/2002,   Decreto   n°.

:9g:#3°d'e9'23edceret°veFree%r:'en2°o%64,5L°ef%::Opt;in:::£:{ig±=:a:¥S#i±Z#=:¥S:E:i±±=::=::±±=:±B:,Lneo':S6t88/ug%
edemaislegislag6escorrelatasaplicadas8ubsidianamente,deacordocomasclausulasecondi86esseguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO
".     8:#LaAac¥8ITd£N5#f5gAao t8fEAvi§%A,E#nfoRf: '%:dig:s. :#ad%: e :x?gu::ctaMSEeNSTa3:ieChAdua: I SoV:Sd¥:i':

sous anexos.

Pafagrafounico-Aprestagaodeservlapspoderdviraserobjetodeacresclmoouredugaodentrodoli.mitoadmitidono§
1°, do art.  65,  da Lei n° 8.666/93.

CLAuSULASEGUNDA-DAVINCULACAO
2.1.       Esto lnstrumonto de contrato guarda inteira conformidado corno se aqui e§tivessem integralmente transcritos:

2.1.1.       Edital   do   Pregao   Elctr6nico   n°  002/2020,   de   17/02/2020.   da   Fundagao   Paraense   de   Radiodrfusao   -
FUNTELPA;

2.1.2.      Proposta o documentos que a acompanham, firmados pela contratada.

CLAuSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS FINANCEIROS
A§  despesas  decorrentes desta  contratagao estao programada§  em  dotagao  or9ament6ria  pr6pria,  prevista  no orpemento
da FUNTELPA,  para o exeroicio de 2020, na classificagao abaixo:

24 813 1499 879S
FUNCIONAL PROGRAMATICAIDIFUSAODEEVENTOSESPORTIVOS

Elemento:  339039ValorGlobalFonteR OUTROS SERVI¢OS TERCEIRO PESSOA JURIDICA

R$ 400.COO,00

ecurso.  0101FonteRecurso:0261FonteRecurso:0661R.~,. RECuRSOS ORDI          OS

RECURSOS PR6PRIOS

RECURSOS PROPRIOS -SU PEAVIT FINANCEIRO
egiao/MuniciDioPlanelnterro(Pn GUAJARA/BELEM103CPARAZAOR150.COO,00                                           2020ND00032APOIOAEVENTOSESPORTIVOSEDELAZER-TRANSMISsho PARAZAO

Recursos Fixados 2020Agaono26o.o47

Plane lnteno (PI) 103COPVERDE

Recursos Fixados 2020Acaono26o.o5i R$  0,00

Apolo E EVENTOs EsroRTIVOs E DE LAZER - TRANSMlssto cOpA VERDE103COPELJ\DE

Plaho lhtemo (PI)

Fundas5o paraense de RadlodifLrsfo -FUNTELPA                                               -               fl

Rua dceREp::q#sL,¥3¥8,DCErec:aM#N[_Ch#o5-6rv4Tv; pr# i pprfuorfuT?LBRAs]L                                   r
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Recursos Fixados 2020 R$ 97.000,OO                                      2020ND00032

Ac5o n° 26o.o55 APOIO  E EVENTOS ESPORTIVOS  E DE IAZER - TRANSMISSAO COPA PELADEIRO

FUNctoNAL PROGRAMATICA

24.392.1503.84Z3 DIFUSAO CULTURAL

Elemento:  339039 OuTROs sERvlaps TERCEIRO pEssOA ] uRiDlcA

Valor Global R$ 250.COO,00

Fonte Recurso:  0101 RECURSOS ORDINARIOS

Fonte Recurso:  0261 RECURsOS PR6PRIOS

Fonte Reeurso:  0661 RECURsOS PROPRIOS -SUPEAVIT FINANCEIRO
plane lnterno (PI) 103EVENFEST
Recursos Fixados 2020 RS 0,00

Regiao/Municipio BAIXO AMAZONAS/JU Rull

Acao NO 260.023 AP0IO A EVENTOS CULTURAIS -TRANSMISSAO FESTRIBAL

P[ano Inferno (PI) 103EVENCIRI

Recursos Fixados 2020 R$ 30.000,00                                       2020ND00032

Regi5o/Munici'pio GUAJARA/BELEM

Ag5o n° 260.035 Apolo A EVENTos cuLTURAls -TRANSMlssAo aRIo

P]an® Inteno (PI) 103EVENC"R

RecLlrsos Fixados 2020 R$ 30.000,00                                    2020N D00032

Regiao/Munieipio BAIXO AMAZONAS/SANTAREM

Acao no 26o.o25 Arolo A EVENTOs cuLTURAls -TRANSMlssAO CAIRE

CLAUSULA QUARTA -DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.4.

4.5.

0  presente  contrato  tom  valor  global  no  importe  de  R$  650.100,00  (sejscentos  e  cinquenta  mil  e  com  reais),
sendo de utilizapao eventual;
A Conti-ateda executara a fornecimento objeto deste Contrato,  rigorosamente de acordo com  as  regras  do Termo
de Refer6ncia e sous apensos.
0  pagamento  8efa  creditado  em  favor  dos  fornecedores  de  ben8  e  prestadores  de  servigos  dos  6rgaos  da
Administragao D!reta e lndireta do Estado do Pare medlante cr6dito em conta corrente aberta no Banco do Estado
do Pare S.A. - BANPARA,  conforme determina o Decreto Estadual n.a 877 de 31  de Marap de 2008.  ressalvadce
os casos dispostce na  lnstrugao Normativa SEFA n° 0018,  de 21  de maio de 2008,  lnstrugao Normativa SEFA n°
0022 de 23 de junho de 2008 da Secretaria de Estado de Fazenda,  publicada no DOE n° 31174 de 23 de maio de
2008.
Para  efeito  de  faturamento  dos  dispendios  realizados  com  o  objeto  do  presente  certame  devefa  a  licitante
vencedor realizar ce §eguinte8 procedimentos:
4.4.1.       Emis8ao   e  encaminhamonto  ao  6rgao  ou  entidade   contratante  a  fatura   mensal,   computacla   nesse

documento com  a totaliza9ao dos servigo8 realizados  no mss da ocorr6ncia,  de acordo com  os  servieos
prestados no pen'odo.

0  pagamento sera  Ofetuado  pelo  (a)  CONTRATANTE  mediante  a  entrega  da  fatura,  em  2  (dues)  vias,  no  local
indicado polo (a) CONTRATANTE, referente ao fomecimento no deoorrer do mss anterioi..
4.5.1.      0  nao  encaminhamento  da  fatura  ao  6rgao  ou  entidade  contratante,  por  culpa  exclusiva  do  licitante

vencedor,  ate o§ 05  (cinco) primeiros dia8 utei8  do  mes  subsequente aquele em  que se  consolidarem  a
prestacao  de  servigos,  impossibilitafa  o  prooessamento  dessa  fatura,  ficando  a  execugao  flnanceira  da
mesma  pare  o  mss  posterior,  sem  que  isso  implique  juros,  mora  ou  outras  sane6es  para  os  entes
administrativos.

Funda¢o Paraense de Radlodifusao - FUNTELPA
REDE CULTURA DE coMUNICActo - rv, RADro E roRTAL

Rua dos  Pariquis,  3318, Cremapao -66045-645-  BELEM -PARA -  BRASIL
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4.8.

4.9.

4.5.2.      O pagamento Sera condicionado a verfficaeao da manutengao dos condie6es de habilitagao.
A  Ncta  FiscawFatura doverd 8or entrogue ao  (a) CONTRATANTE,  acompenhada  do detalhamento do servico  no
local de realizado, bern como o valor total de cads servieo.
0 pagamento sera  ci.editado em  conta corrente da  CONTRATADA junto ao  Banco do  Estado do  Pars,  ate o  15°
(ddeimo  quinto)  dia  do  mss  reforente  ao  da  apresentagao  da  Nota  FiscavFatura,  por  meio  de  ordem  bancdria,
devendo pare isto ficar explicitado o nome da ag6ncia,  localidade e  ndmero da conta corrente em que devera ser
efetivado o cfedito;
Havendo erro na ncta fi§cal"atura ou cirounstancia, derivada de culpa exclusiva da CONTRATADA. que impeea a
liquidagao  da   despesa,   a   nota   fiscalfatura  sera   devoivida   a   CONTRATADA  pelo   Gestor  do  Contrato   o  o
pagamento ficard pendente, at6 que a me8ma providencle as medidas saneadoras.
a  prazo  para  pagamento  iniciarce-a  ap6s  a  regularizagao  da  situagao ou  reapresentagao do  documento fiscal,
fate  esse  que  nao  podera  acarretar  qualquer  Gnus  adicional  para  o  (a)  CONTRATANTE,  nem  deverd  haver
prejuizo da presta9ao do fomecimento pela CONTRATADA.

4.10.       A  CONTRATANTE  reserva-8e  a  direlto  de  suspender  o  pagamento  se  a  prestagao  dos  servigos/fornecimento
e8tlver em desacordo com a8 e8pecifieag6es consfantes no contrato.

4.11.        A CONTRATANTE nao fica obrigado a adquirir os servigos na totalidade do valore das quantidades estimados.
4.12.        No caso de eventual atraso de  pagamento,  desde que a(a)  empresa(a) vencedora(a)  nao tenha(in) concorrido de

alguma forma para o atraeo, fica convencionado que a taxa de atualizagao financeira devida polo 6rgao sollcitante,
entre a data aclma referida a a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela.  sera mediante a aplicacao da
seguinte f6rmula:

4.13.

EM  =  I x N x VP
Onde:
EM = Encargos morat6rio8;
N = Ndmero de dias entre a data prevista pare o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcels a ser paga; e
I  = lndice de atualizaeao financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100t            I = (6/100)                 I  = 0,0001644
365                         365

TX = Percentual da taxa anual = 6%
Caso  haja  aplica9ao  de  multa,  o  valor  sera  descontado  de  qualquer  fatura  ou  cr6dito  existente  em  favor  do
fornecedor.   Caso   a   mesmo   seja   Superior   ao   cr6dito   eventualmente   existente,   a   djferenga   sera   cobrada
administrativamente ou judiclalmente, se necess6rfo.

CLAUSuLA QUINTA -DA FORMA DO FORNECIMENTO
5.1.          A Contratada  executar6 o fomecjmento objeto deste contrato,  rigorosamente de acordo com  as  regras  do Termo

de Refer6ncia e sous aperrsos.
Par6grafo  Onico  -  A  Contratada  6  obrigada  a  manter,  durante  a  execueao  deste  Contrato,  em  competibilidade  com  as
obriga96es por ela assumidas, todas as condig6es de habilita9ao e qualificapao exigidas no processo licitat6rio.

CLALJSULA SEXTA -DA VIGENCIA
6.1.          O contrato tera validade de  12 moses a contar de sua assinatura,  podendo ser renovado por ate 48 (QUARENTA

E OITO) mesos em periodos de 12 meses.
6.2.          Os  contratos  administrativos  t6m  sua  vig6ncia  adstrit8  ao  exercicio  do  cr6dito  orpemenfarlo  ou  financeiro,  de

conformidade com a en6rgica ordem do ahigo 57 da Lei 8666/93 e sues alterag6es posteriores.
6,3,          O exercicio financeiro, de acordo com a artigo 34 da Lei 4.320/64, coincide com o ano civil, isto 6, estende-8e de l°

de janeiro a 31  de dezembro.  Este pode ser alterado par lei complementar, segundo ce ditames do § 9° do artigo
165 da Constitui9ao.

CLlfusuIA SETIMA -DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
7.1.          A Contratante se reserva o direito de rejeftar no todo ou em parte os servjeos, se em desacordo com o licitado.
Pafagrafo   Unico   -   Quaisquer  exigencies   da   Contratante,   inerentes   ao   objeto   do   presente   Contrato,   deverao   ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem anus para Contratante.

CLAuSULA OITAVA - DAS OBRIGAC6ES DAS PARTES
8.1.          Constituem obrigac6es do CONTRATANTE:

a)     designer gestor para acompanhamento e fiscalizagao deste contrato;
b)      promover a acompanhamento e a fiscaliza?ao desta contratapao,  sob ae aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando  em  registro  pr6prio  as  falhas  detectadas,  comunieando  as  ocorr6ncias  de  quaisquer  fatos  que
exjjam medidas corretiva9 por parte da CONTRATADA;

C)      prestar as informag6es e ce esclarecjmentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d)      permitir,  duran`e a  vig6ncia  do  Contrato,  o  acesso  dos  representantes  ou  prepostos  da  CONTRATADA  ao

local de presta9ao de servigos,  deede que devidamente identificados e acompanhados por representante do
CONTRATANTE;

e)      notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  toda  e  qualquer  irregularidade  constatada  na  execugao  dos
servi9ce;

f)       efetuar a pagamento a CONTRATADA de acordo com as condie6es estabelecidas neste contrato.

Fundacao Paraense de Radiodifusao - FUNTELPA
REDE CULTURA  DE cOMUNlcActo - rv,  RADIO E roRTAL

Rua dos  Pariquls,  3318, Cremacao -66045-645-BELEM  -  PARA -BRASIL
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GOVERNO   DO

L+EIFARA
8.2.         Constituem obrigao6es da CONTRATADA:

a )     :ss:°m|tnr::a8:mdoe::c,::#:#re#asseu:Sos°bnnsg£=Sasc3::tpaeT:S dn=:de';::s sdeausbo:n:Xp°esrfeertas::eepurog%:S:a:

objeto e, ajnda:
b,    :5:csuo,::anodso :::,g:rtoc3:fi:eTeob,::%:c:3f=,tiv:r=o:a €s:a,:a,  constantos  no  Ed,ta,  e  sous  anexos,

C)5:SBons:bE:Zf:r8-:ed3e6°osn:icL°j:oer{::,a:od8e83g:::igdg°o?;bJetoideacordocomosartlgos12,13e17a27,do

d)Substitunrepararoucomglr,assuasexpensas,noprazofixadonesteTermodoReferencia,oobjetocom
avarias ou defeitos;

e)    d¥afdtg::seu8:a:n:::#{a:%:X:£u:¥:?fic:a°£:£n!r£;i::esT2n¥gcp::1;:a';i:5::d:o:S:in:§§PJ:::D::=:aed%o:£'::a:SLt:::d:a§(nL:e;

no 8.o78,  de  1990);

0Substituir,repararoucomgir,assuasexpensa8,noprasoflxadonesteTemodeRofeiencia,oobjotocom
avarias ou defeitos;

g)      Manter,  durante toda  a  execugao do  contrato,  em  compatibilidede  com  as  obngag6es  assumidas,  todas  as
condig6esdehabilitagaoequalificagaoexigidasnaliclta9ao;

"      Utilizar  empregado8   habllitadce   e  com   conheclmentos   baslco   dce  servlaps   a   serem   executedos,   em
conformidado com as normas e detorminag6os em vigor;

I)        Promover  a  guarda,  maniitengao  e  vigilancia  de  materlais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for  necessano  a
execugao dos servioos, durante a vig6ncia do contrato.

Jk)),gi:d;§9rei:oS;e!:re;,;::::i§pia:r:aii;ib:iiidc;a;:;ipe;c;!t::;a:a;i;g¥::i:jibe:;;i:cfi;;in::a;:er;i:::::n;:e;,:=£Sfa:%S::i:i;;p;:3;;g:e;s:s§a:a

2015.
I)       Guardar sigwo sabre todas as informag6es obtidas em decorfencia do oumpnmento do confroto,
in)Arcarcomo6nusdecorrentodeeventualequl'voconodimenslonamentodosquantltatlvcedesuaproposta,

incluslvequantoaceou8tcevariaveisdocorrentesdefatoresfuturo§eincertos,taiscomoosvalore§providos
com  a  quentitativo  de  vale  tran§porfe,   devendo  complements-los,   caso  a  provisto  iniclalmente  em  sue

:vroe#::aarr::as:jsansft'Fnf:,t86ons°£a!a,:daoteanrtdjg7e:ta°Lde:n°ab;e:°66d.ad:C;it8§§O.excetoquandocoorreralgumdos
"      Cumpnr,   al6m  das  posluladce  legals  vigentes  de  amblto  federal,  estadual  ou  municlpal,  as  normas  de

seguran9a da Contratante;
a)      Prestar   os   servi9o§   dentro   dos   pafamotme   e   rotinas   estebelecldos,   fornecendo   todos   as   matenals,

equipamentos   e   utensilios   em   quantidade,   qualidade   e  tecnologi.a   adequadas,   com   a   observancia  a§
recomendag6esaceitaspelaboat6cnice,nomaselegisla9ao.

CutusuLANONA-DASMULTASEPENALIDADES
9rf        Pelo  descumprimemo  de  qualsquer  clausulas  ou  condig6es  do  pre§ente  Edital  e  Termo  de  Roferencia,  serao

:3ELC,:f8::at:v:8?:an:i:amdefd::::last:rsa:I:£dLa°s',So£°e5rv2a°:g3.s::p¥e%28:::nt|a°d°a2:/#|a9d:fe:a6:6:9£nt#drt§oanno:6es
9.1.1.         Advertencia;
9.1.2.        Multa:

3 : 3      ,Tc?tag::, dseernaa:pircamdp:I:ecn6°NdT°£rfi°D&e,nean£::gp:edn::,S:T##moratoria de valor equlvalente a 2% (dois par
canto) do valor contralual;
9.1.4t       Pela  inexecugao  total  ou  parcial  do  contrato,  o  Municipio  de  Porto  Velho  podera  garantida  a

:[e;VAan8e8fi.g6a6/€3P,":::dao::eYTnrc:::3e'nmaud,i.:,P:esn:ec::ressapno9n6deesfap:e!;o':SoTs°p:T'8:ntno°)§:b€:
ovalortotaldocontrato,Iimitadaa10°/a(dezporcento)dovalorcontratual;

9.1.4.2.       Multa de  l0% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a contratomo
todo  ou  em   parte,   a   Pe8soa   Fisica  ou  Juri.dice,   gem  autorizagao  da   contratante,   devendo
reassumirocontratonoprazomdximode15(quinze)diascom.dos,contadosaparti.rdadatada
aplica9aodamulta,sernprejui'zodeoutrassang6escontratuai8;

: : : :     :£p:::§:i:gad::?n;:;an:e:doe::eo:s:urE:::a:r:a::i::in:sn,:;:i::,ac:me :in.p,:a,.mse::o A::,nc,:,n,tar::a.r pcdobTca:
enquanto  perdurarem   os  motivos  determinante8  da   punigao  ou   ate  que  seja   promovida  a
reabilitagaoperanteapfopriaauton.dadequeaplicouapenalidade,queser6concedidasempre
que  o  coritratado  ressarojr a Adminjstragao  pelce  projuizos  resultantes  e  decorrido  o  prazo  da
sangao aplicada com base no inciso anten.or;
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9.1.5.       Nenhuma  sangao  8erd  apljcada  sem  a  devido  proc®§so  administrativo.  a  qual  prove  defesa  pievia  do
intoressadoerecursonosprazosdefinidosemLei,8endo-Ihofranqueadavi§toaosautosdoprocesco.

9.1.6.       Nao sera apHcada multa se, comprovadamente. o atraso da entrega dos servigos,  advir de caso fortuito ou
motivo de force maior;

9J7.Dasangaoapllcadacabofarecurso.iioprazode05(cinco)dlasdtelsdanotificagao,aautondadesuperior
aquelaqueaplicoua§angao,ficandosobrestadaat6ojulgamentodopleito,nostermosdoartigo109,da
Lei 8.666/93.

9.1.8.      As penaMdades 8efao obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro de Fornecedores do Estado do
Pa fa.  e  no  ca§o  de  suspensao  de  licitar,  0  ljcitanto  devefa  ser  doscredenciado  por  igual  peri.odo,  som
prejui.zodasmultasprovistasnoEditaleseiisanexosedemaiscominag6eslegais.

CLAUsuuDECIMA-DAALTERACAOCONTRATUAL

;::g'a|!:ta::obosN:f:SLr8esA:,::e:;:;,5uco:sd::c:a:role:c:c:o:in:;efe:;;;:at:aa:ou::EO::oAsae:ra:tire::::ap:::e;om,:.,o:Tn,,aAt:,rt;;:eenT:t,,do
paramelhoradequa9aodsfinalidade§deintereesepdblico,respeitadososdjreitosdaContratada.

CIAuSuLADECIMAPRIMEIRA-DAFISCAuZACAO
11.1.        Sera designado  urn  Fiscal  de  Contrato  pare  que  acompanhe efetivamente a  execugao do  coritrato,  adotando as

2moedd:daa;%r7e:i:t::,n8a6'88;S'€,9:°A£#%do':dT°c3Snsoe8¥j%So{e5.e2Cautcaad::r:aeran:,P8%t,e/Z3:8.a{gaacmae::°r:rnf°rme§§`°e

cLAusuLADEcimAsEGUNDA-DAREscisAo
12.1.       A CONTRATADA, poder6 tor o contrato ser resoindido nas hip6te§es provi.stas na Lei federal 8.666/1993, e na  Lei

Estadualn°6.474,de0608.2002,doDecrotona199,de09.06.2003eDecrelon°2069,de20.02.2006,noqlle

i 2.2.      *r::=flrt:: Cd°,:p::te: f::er:1::sea: Pr:Iuxfff°edafi,a::6::,::ev;3ta:an? apefg±'::,9:t%adeo,.P^r^apao Elet|6_n!¥L  _.    _ _ __  __  ...rv..v  ,1~  .Hi,I.u.  I  a  ^H  e  XVH  ao  artigo  78,  da  Lei  federal  8.666/1993,  pela  CONTRATADA,
poder6  detominar  a   rescisao  contratual,   par  ato  unilateral  da   CONTRATANTE,   sem   prejulzo  das  sang6es
previstas  na  referida  lei.  exceto,  na  hip6tese  de  assocjacao  da  CONTRATADA  com  outrem,  fusao,  cisao  ou
incorporagao.  de  que  trafa  o  inciso  Vl  do  artigo  em  refereneia,  desde  que  tal  fato  nao  acarrete  prejuizo  pare  a
execugao do contrato.
Ocorrendoaresclsao.comfundamentonoslncisceXuaXVWdoartigo78daLeifederaln°8666/1993,semoulpa
daCONTRATADA,seraosteressarcidadosprejuizosquecomprovadamentehouversofrido.
No  que  se  rofere  ao  inciso  XIll  do  artigo  78  da  Lei  fedoral  n°  8666/1993,   nao  constitui  motivo  pare  rescisao
contratual,   nem   tampouco   indenizagao  a   CONTRATADA,   a   hlp6tese  em   que   houver  suprossao   do   objeto
contratado,alemdo§limitesestabelecidosemlei,re8ultantedeacordocelebradoentreascontratantes,segundo
permissivolegalcontidonoartigo65,§2°,incisoHdaLeifederaln°8.666/1993,acrescentadopelaLeifederaln°
9.648/1998.
ACONTRATANTEereconhecidoodlreitoderescisaoadminlstratrva,nostermosdoartigo79daLelfederalnp
8666/1993esua§altorag6esposteriores.aplicando-senoquecouberodl8postonos§§1°eapdomesmodlploma
legal,bemcomoasregrasdoartigo80domesmodiplomalegal.

12.5.

CLAuSuLADECIMATERCEIRA-DOREAJUSTE
13.1.       Os  pregce  sao  fixos  a  irreajustavels  no  prazo  de  urn  ano  contado  da  data  limlte  para  8  apresenfacao  das

propostas.
1 3 2      fq#asre°ntEe:'¥,:a;em:3e(sTeos:::uuhsat:e::°d:::Peg:%::a:°c%r:Z: #dn,I:atuGa:'ra|°d:ai:e:acemdaonukee:g:; I Lm{fGdpa.a)4:

publicado pela Fundagao Getdlio Vargas.
13.3.        O reajuste sera realjzado par apostjlamento.

CLAuSUIADECIMAQUARTA-DOACRESCIMOESuPRESSAO
14.1.0objctocontratadopoderaseraumontadooureduzidoemate25%(vinteecincoporconto),ncetermosdoart.

65,§1°,daLein°.8.666/93,8alvoaexcapaoprevisfano§2°doart.65,consoantearedagaodadepelaLein°.
9.648,  de 27.05.98.

CLAUSULAI)ECIMAQulNTA-DAPuBLICAC^0
151.0pre8enteContratosorapubllcadorODOE,contendoasinformag6osdetermlnada§pelaRe8olugaon°16759/03

doTribunaldeContasdoEstado,noprasodo10(dez)dia§,acontardadatade8uaassinatura.

CLAUSULADECIMASEXTA-DOFORO
FieaeleltoforodacldadedeBel6m,EstadodoPara,paradln.mlrasquestdesdecorrentesdocumprlmentode§teContrato,
renunciando  a§  pertes  a  qualquor outro.  por  male  privilegiado  que  seia   E,  par  estarem  a88im,  iustas  e  contratadas,  as
partesassinamestoContrato,em03(tre8)viasdeigualteoreforma,juntamentecomastestemunhasabaixo.

Elel6m-PA. 27 de fevereiro de 2020.



\'© §DHELCFMW[BAo   I+Eli¥HRE
POE        T    O    DO        0        PARA-7tred

arreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

CONTRATANTE

CONTRATADA
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 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.135 69Quinta-feira, 05 DE MARÇO DE 2020

PORTARIA Nº 143 DE 04 DE MARÇO DE 2020
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2020/179389/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder ao servidor relacionado; ½ ( meia diária ) que se deslocará 
para Abaetetuba no dia 05 de março de 2020, para conduzir a equipe que 
efetuou a cobertura jornalística.
NOME: LUIZ REINALDO CUNHA DE SOUZA
CPF: 687.122.192-15
CARGO: MOTORISTA
MATRICULA: 5953110
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 530304
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 008/2020
PROCESSO N. º 2019/589380

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020
DO OBJETO: locação em regime de diária de equipamentos audiovisuais 
gravação/transmissão televisiva.
Data de Assinatura: 27/02/2020
Valor: R$ 650.100,00 (seiscentos e cinquenta mil e cem reais).
Vigência: 27/02/2020 a 27/02/2021.
Justifi cativa: Lei n° 10.520/02 c/c Decreto Estadual nº 877/08.
Dotação Orçamentária: 65.201.24. 813.1499.8795
Elemento: 33.90.93
Fonte: 0101
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103CPARAZÃO
PI: 103COPVERDE
PI: 103COPELADE
Dotação Orçamentária: 65.201.24. 392.1503.8423
Elemento: 339039
Fonte: 0101
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103EVENFEST
PI: 103EVENCIRI
PI: 103EVENCAIR
CONTRATADA: TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 
VÍDEOS LTDA
CNPJ: 02.402.531/0001-36
Endereço: Travessa Angustura, n° 3585-B Marco, Belém – PA. 
CEP: 66093-041
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 529785
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 006/2020
PROCESSO Nº 2020/170557

OBJETO: Inscrição no Top de Marketing ADVB/PA 2020, onde estaremos 
concorrendo aos top de marketing em duas categorias: Top De Marketing 
Social- Case : Cenas de Paz( Projeto social realizado por funcionários da 
FUNTELPA no programa do governo TERPAZ) e Top de Marketing -Case: 
Parazão Em Uma Nova Era), novo formato do campeonato paraense.
CONTRATADO: ADVB - Associação dos Dirig. de Marketing e Vendas do 
Brasil.
CNPJ: 05.420.161/0001-58
ENDEREÇO: Av. Nª Sra. de Nazaré, 272 - 505 - Nazaré, Belém - PA, 66035-
170.
DO VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 65.201.24.813.1499.8795
Elemento: 339039
Fonte Recurso: 0101
Plano Interno (PI): 103CPARAZAO
Funcional Programática: 65.201.24.392.1503.8425
Elemento: 339039
Fonte Recurso: 0101
Plano Interno (PI): 103.000.8425C
Benedito Ivo Santos Silva
PRESIDENTE DA CPL

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo Presidente da Co-
missão de Licitação da FUNTELPA, Benedito Ivo Santos Silva, de acordo 
com parecer da AJUR e Ratifi cada pelo seu Ordenador de Despesas, Pre-
sidente em Exercício, ANA CRISTINA RIOS VAZ CARMONA, conforme o 
Artigo 26 da Lei nº 8.666/1993
Belém (PA), 04 de março de 2020.

Protocolo: 529858

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 10/2020-GAB/PAD     
BELÉM, 03 DE MARÇO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA de Redesignação nº 398/2020-GAB/PAD 
de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOE, edição nº 34.121 de 
18/02/2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a  PORTARIA de Redesignação nº 398/2020-GAB/
PAD de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOE, edição nº 34.121 de 
18/02/2020;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                      
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº28/2020-GAB/PAD. BELÉM, 28 DE 
FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA nº 236/2019-GAB/PAD de 09 de 
dezembro de 2019, publicada no DOE n° 34.006 de 10 de dezembro de 
2019;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2020-NDE, de 12 de 
fevereiro de 2020, da lavra do Presidente da Comissão em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida,  a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº125/2020-GAB/SIND.          
BELÉM,03 DE MARÇO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 681/2020-GAB/SIND, 
de 14/02/2020, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância Processual, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 30/2018-GAB/SIND de 
02/04/2018, publicada no DOE, edição nº 33.589 03/04/2018, prorrogada 
pela PORTARIA nº 41/2018-GAB/SIND de 04/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.631 de 06/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Raquel Araújo
Destacar



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.152 41Segunda-feira, 23 DE MARÇO DE 2020

PORTARIA N°236/2020-GAB/SEAP
BELÉM-PA, 06 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNAR a servidora PATRICIA SUELEN GOMES MELO, matrícula fun-
cional nº57215192, para exercer a Função Gratifi cada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários Reinserção Social - GSTP, com lotação no 
Centro de Recuperação Regional de Breves - CRRBREVES, em substituição 
à servidora Tarciane do Socorro de Souza Farias Lima, em virtude de encer-
ramento de contrato, a contar de 21 de dezembro de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária.

Protocolo: 535811
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 03/2020/SECULT

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fornecimento de coquetéis (camarim, volante), lanches e refeições (buff et) 
na realização da 24ª Feira Pan-Amazônica do Livro e das Multivozes, de 
acordo com as especifi cações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência – Anexo I deste edital; Motivo do Adiamento: Considerando 
o disposto no Dec. Estadual nº 609/2020 e o disposto na Lei Federal 
13.979/2020, sobre a pandemia do CONVID-19. Data de Divulgação do 
Adiamento: 23/03/2020. Data da disponibilidade do edital: 16/03/2020. 
Data de Abertura: 06/04/2020; Hora: 09h00min (Horário de Brasília). 
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; UASG: 
925490; Retirada de Edital: site do COMPRASNET, site da SECULT/PA, 
Mural de Licitações COMPRASPARÁ.
Belém (PA), 20 de março de 2020.
Bruno Chagas da S R Ferreira
Secretário Adjunto de Estado de Cultura.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 04/2020/SECULT

Objeto: contratação de empresa gráfi ca para a impressão de 04 (quatro) 
livros, com uma tiragem de 1.000 exemplares cada título. As obras, 
LIVRO 1: “ANJO DOS ABISMOS”, do poeta e compositor paraense, Ruy 
Guilherme Paranatinga Barata; LIVRO 2:  “OS ANIMAIS DA TERRA”, do 
escritor paraense Vicente Franz Cecim, homenageado da 24a. Feira do 
Livro; LIVRO 3: “LETRAS QUE FLUTUAM”, de Fernanda Martins; e LIVRO 4: 
“CABANAGEM”, de Paulo Evander Castro, todos em edição pela Secretaria de 
Cultura do Pará – SECULT-PA, por meio do seu Departamento de Editoração 
e Memória – DEM, os quais serão lançados na 24ª Feira Pan-Amazônica do 
Livro e das Multivozes, de acordo com as especifi cações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital; Motivo do 
Adiamento: Considerando o disposto no Dec. Estadual nº 609/2020 e o 
disposto na Lei Federal 13.979/2020, sobre a pandemia do CONVID-19. 
Data de Divulgação do Adiamento: 23/03/2020. Data da disponibilidade 
do edital: 16/03/2020. Data de Abertura: 06/04/2020; Hora: 14h00min 
(Horário de Brasília). Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.
gov.br; UASG: 925490; Retirada de Edital: site do COMPRASNET, site da 
SECULT/PA, Mural de Licitações COMPRASPARÁ.
Belém (PA), 20 de março de 2020.
Bruno Chagas da S R Ferreira
Secretário Adjunto de Estado de Cultura.

Protocolo: 536129
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 104 DE 20 DE MARÇO DE 2020
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pelas Leis nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003 e nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015; 
e pelos Decretos do Governador do Estado do Pará, publicados no DOE nº 
32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE nº 33.111 de 19 de abril de 
2016,
CONSIDERANDO o procedimento licitatório na modalidade concurso, regu-
lamentado pelo Edital nº 001/2020 DE 27 DE JANEIRO 2020 o qual rege 
o concurso “BRANCO DE MELO”– que exige a publicação do resultado INI-
CIAL da HABILITAÇÃO do concurso e a delegação de atribuições constantes 
no subitem 4.15
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o resultado inicial da etapa de habilitação do EDI-
TAL “BRANCO DE MELO”– APOIO AS EXPRESSÕES ARTÍSTICAS, que será 
divulgado no Diário Ofi cial do Estado, em consonância com o instrumento 
editalício supracitado, e fazendo constar os nomes dos candidatos habilita-
dos por ordem alfabética:

ADRISON HENRIQUE DA SILVA FIGUEIRA, ALESSANDRO FALCO, ALLYS-
TER ALLAN LIMA FAGUNDES, ALMIR TRINDADE NETO, ANDRE LUIS LIMA 
PARENTE, CARLOS HENRIQUE VALENTE MORAES, ERIVALDO DA CONCEI-
ÇÃO CIRINO, FLAVIA SUANNY SANTANA DE SOUZA, FRANCELINO MORAES 
MESQUITA, GLAUCE PATRICIA DA SILVA SANTOS, HELDILENE GUERREIRO 
REALE, JAIR JOSÉ NUNES DE ALMEIDA/ JJ EVENTOS, JEAN CARLOS FOI-
CINHA RIBEIRO, JOÃO IRINEU FURTADO DA SILVA NETO, JOSÉ AUGUS-
TO TOSCANO SIMÕES, JOSÉ DE ALMEIDA VIEIRA JUNIOR / RAIO VERDE 
PRODUÇÕES ARTISTICAS, MARCELO GONZAGA LOBATO, MAURO ICARO 
PEREIRA DE OLIVEIRA AMORAS, MOARA BRASIL XAVIER DA SILVA, NATA-
LIA AMORIM BARBOSA, NICOLLE MANUELLE BAHIA BITTENCOURT, NICOLY 
COUTINHO DA SILVA, PAMELA PIMENTEL DO REIS, RAFAEL FERNANDO 
SERRÃO CHAVES, RAIZA RAMOS DE LIMA / COLETIVO GUAYI, RENATO 
REIS SILVA, TAIAN BORGES BARBOSA, TAYNARA CHRISTINNE CARVALHO 
GARCIA, THAÍS SILVA FONSECA, THAIS TERUMI IGAWA DE MACEDO, ÚR-
SULA CELESTE TAVARES BAHIA DE JESUS,  WILKA SALES DE BARROS.
Art. 2º. Está aberto o prazo editalício para a interposição de recursos.
Art. 3º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOÃO AUGUSTO MARQUES JUNIOR
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará.

Protocolo: 535915

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 03
Contrato: 007/2017

Processo: 2017/58242
Objeto: Prorrogação da data fi nal de vigência para mais 12 (doze) me-
ses, a contar de 31/03/2020 até 30/03/2021. Manutenção do Valor Mensal 
Estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O Valor Total Estimado de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
Vigência: 31/03/2020 até 30/03/2021.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 13.122.1297.4668.0000; 
Plano Interno: 420.000.4668 C; Fonte Recurso: 0101; Elemento de Des-
pesa: 339030.
Contratante: Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP, inscrita no CNPJ: 
14.662.886/0001-43, situada à Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., Nome Fantasia: TICKET LOG, 
estabelecida na cidade de Campo Bom - RS, na Rua Machado de Assis, 
50 edifício 02, Bairro Santa Lucia, CEP 93.7000-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 03.506.307/0001-57, neste ato representado por DIEGO DA SILVA 
GONÇALVES, portador da Identidade nº. 1083552578-SJS/RS e do CPF nº. 
007.845.770-05 e LUCIANO RODRIGO WEIAND portador da Identidade nº. 
3027063209 SSP/RS e do CPF nº. 952.835.520-04.
Data da Assinatura: 19/03/2020.
Ordenador: JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JÚNIOR

Protocolo: 536020

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 144/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor Walmir Rodrigues Costa, Coordenador de 
Núcleo, matrícula funcional nº. 5947335/1, para substituir o atual fi scal do 
Contrato 008/2020, PROCESSO N. º 2019/589380, fi rmado entre a Fun-
dação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TV NORTE IN-
DEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VIDEOS LTDA inscrita no CNPJ 
n°02.042.531/0001-36, para locação em regime de diária de equipamen-
tos audiovisuais gravação/transmissão televisiva.
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 01 de 
janeiro de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 20 de março de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 535962
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

ERRATA
.

PORTARIA N.°596/2020 – SECOM, 27 de Outubro de 2020, Publica-
da no DOE n° 34.399 de 10/11/2020, referente à Concessão de Diária do 
mês de Outubro da servidora : RAQUEL BARROS SANCHES
Onde se lê: Concórdia do Pará
Leia-se: Acará

Protocolo: 602554

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 343/2020, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 065/2020– CORH/FUN-
TELPA, de 16 de novembro de 2020, contido nos autos do Processo nº 
2020/957517, de 16 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO a certidão de óbito nº 067595 01 55 2020 4 00487 110 
0183445 67;
R E S O L V E:
I – Fica RESCINDIDO o contrato de ANTONIO JORGE PEREIRA MENDES, 
matricula 5946607/1, ocupante do cargo comissionado de Coordenador de
Núcleo, matricula 5946607/1, lotado na Diretoria de Rádio, face ao óbito 
ocorrido em 09/11/2020.
II – Os efeitos desta portaria retroagirão a contar de 09/11/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 602176

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 366/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - servidora Juliana de Almeida Barros, Assistente I, matrícula 
funcional nº. 5926349/2 para atuar como suplente de fi scal do Contra-
to 008/2020, PROCESSO N. º 2019/589380, fi rmado entre a Fundação 
Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TV NORTE INDE-
PENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n°.02.402.531/0001-36, para locação em regime de diária de equipamen-
tos audiovisuais gravação/transmissão televisiva.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 01 de novembro 
de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.
Belém, 18 de novembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 602621

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2020
PROCESSO 2020/160271
O Presidente da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no in-
ciso IV, art. 7° do Decreto n° 3.555/00, inciso XXII do art. 4° da Lei n° 
10.520/2002, Art. 13 inciso VI do Decreto Federal 10.024/2019, Art. 5º, 
§ 2º, inciso IX e Art. 8º inciso XIV do Decreto Estadual nº 534/2020, 
e conforme parecer jurídico constante no Processo Administrativo nº 
2020/160271, RESOLVE HOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro Benedito Ivo 
Santos Silva, referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2020, que objetiva a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS PARA CENÁRIO; com base nos ele-
mentos constantes do processo correspondente, as empresas:
EMPRESA: SILVIO APARECIDO DE MEDEIROS ELETRÔNICOS.
CNPJ: 13.728.507/0001-08
ITEM 01 – Barra Horizontal CONNECT-IT 1915MM - PRATA:
VALOR GLOBAL: R$ 3.150,00 (Três mil e cento e cinquenta reais).
ITEM 02 – Suporte com Ajuste 3D DISPLAY (PAR):
VALOR GLOBAL: R$ 4.390,00 (Quatro mil e trezentos e noventa reais).
ITEM 03 – Cabo HDMI HIGH SPEED 3M ROSSO 4K:

VALOR GLOBAL: R$ 820,00 (Oitocentos e vinte reais).
ITEM 04 – Cabo HDMI HIGH SPEED 30M AVIS:
VALOR GLOBAL: R$ 1.150,00 (Um mil e cento e cinquenta reais).
EMPRESA: JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR.
CNPJ: 28.604.543/0001-37
ITEM 05 – MATRIZ SCALLER 12X4 QUAD PROCESSOR.
VALOR GLOBAL: R$ 15.300,00.
VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: 24.810,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos 
e dez reais).
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 18 de novembro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 602091

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 345/2020, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, de
06/11/2020, contidos nos autos do Processo n.º 2020/946847, de 
12/11/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual JHONATA CASTRO DA
SILVA, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragança, 
no dia 23/11/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão do
Campeonato Brasileiro Série D: Jogo Bragantino e Atlético Acreano a ser
transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 602156
PORTARIA Nº 346/2020, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando S/N /2020 da COOTV/FUNTEL-
PA, de 06/10/2020, contido nos autos do Processo nº 2020/940152 de
12/11/2020.
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (uma e meia) diárias, ao funcionário CLAUDIO MARTINS 
RIBEIRO, ocupante do cargo de Operador de Video Taipe, matrícula funcio-
nal nº 7005040/1, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) 
de Bragança, no dia 23/11/2020, com o objetivo de realizar serviços de 
Transmissão do Campeonato Brasileiro Série D: Jogo Bragantino e Atlético 
Acreano a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 602133
PORTARIA Nº 351/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTEL-
PA, 06/11/2020, contidos nos autos do Processo n.º 2020/952675, de 
13/11/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual NAZARENO TELES DE
SOUSA, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragan-
ça, no dia 23/11/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão 
do Campeonato Brasileiro Série D Jogo Bragantino e Atlético Acreano a ser
transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 602169
PORTARIA Nº 348/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº /2020 – COOTV/FUNTELPA,
DE 06/11/2020, contidos nos autos do Processo n.º 2020/946821, de 
12/11/2020;

Raquel Araújo
Destacar

Raquel Araújo
Destacar

Raquel Araújo
Destacar
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TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
PROCESSO Nº 2019/589380 
CONTRATO N. º 008/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 
 

ADITIVO AO CONTRATO N. º 079/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E A 
EMPRESA TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS LTDA, CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, órgão da administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação 
– 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-
84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE; 
 
 

CONTRATADA: 
TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA, CNPJ: 
02.402.531/0001-36, com sede na TRAVESSA ANGUSTURA, 3585-B, MARCO - Belém - 
Pará - CEP: 66093-041, neste ato representada por ABUD CARIM DOS SANTOS MOKDCI, 
portador da cédula identidade nº 1404452 SSP/PA, inscrita no CPF nº 260.200.502-97, 
doravante denominada CONTRATADA. 
  

PREAMBULO: 
Contratação de Empresa LOCAÇÃO EM REGIME DE DIÁRIA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS 
GRAVAÇÃO/TRANSMISSÃO TELEVISIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 008/2020 pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo de 27 de fevereiro de 2021 a 27 de fevereiro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O preço mensal estimado para a execução do contrato é de R$ 54.175,00 (cinquenta e quatro mil cento e 
setenta e cinco reais). O preço total importa na quantia de R$ 650.100,00 (seiscentos cinquenta mil e 
cem reais). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no 
orçamento aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – 
FUNTELPA, atendendo o exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 
 
Funcional: 24.813.1499.8795 DIFUSÃO EVENTOS 
ESPORTIVOS 
Elemento: 33.90.39 
Fonte: 0101 
Fonte: 0261 
Fonte: 0661 

PI: 103CPARAZAO (R$ 359.630,00) 
PI: 103COPVERDE (R$30.000,00) 
PI: 103COPELADE (R$ 110.470,00) 
 

Funcional: 24.392.1503.8423 DIFUSÃO CULTURAL 
Elemento: 33.90.39 
Fonte: 0261 
Fonte: 0661 
PI: 103EVENFEST (R$ 30.000,00) 
PI: 103EVENCIRI (R$20.000,00) 

PI: 103EVENCAIR (R$ 30.000,00) 
PI: 103EVENOPER (R$ 20.000,00) 
PI: 103EVENOUTRO (R$ 50.000,00) 
 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
Da prorrogação: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor em 27 de fevereiro de 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 
E por estarem assim justos e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláusulas 
indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 
 

Belém (PA), 25 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ________________________________________        
 CPF: 
 
2º ________________________________________ 
    CPF : 
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44 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.473 Quinta-feira, 28 DE JANEIRO DE 2021

 Valor Global: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Projeto Atividade: 8338 Fonte de recurso: 0101002156 (Recursos Ordi-
nários) Natureza da Despesa: 339039 PTRES: 158338 PI: 412CTO8338C 
AÇÃO: 230974 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.122.1297-8338.
CONTRATO Nº: 004
EXERCÍCIO: 2020
CONTRATADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA - CNPJ 
n.º 04.945.341/0001-90,
ENDEREÇO: Av. Magalhães Barata, n.º1201, Bairro de São Brás, CEP: CEP: 
66.060-670, Belém-PA.
ORDENADOR: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira.

Protocolo: 622241

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 005/2021 - FCG DE 21.01.2021.
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela Lei 5.939/96, pelo Decreto 1.338/96 e ainda pelo Decreto 
de 14/01/2019, publicado no DOE 33.781 de 15/01/2019;
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a PORTARIA n°. 057/2019 de 04.04.2019, publicada no 
DOE nº. 33.847 de 09.04.2019.
Art. 2º DESIGNAR, a servidora VERA LÚCIA DE ARAUJO MACHADO, ma-
trícula nº. 5270561/3 - Gerente de Recursos Humanos, como Agente de 
Desenvolvimento e Capacitação ADC (suplente) desta Fundação a contar 
de 08.09.2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Ordenador: MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUTO- Superintendente da 
FCG

Protocolo: 622472

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

PORTARIA Nº 014/2021, DE 27 JANEIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Ofi cio 020/2021 CENTRO SOCIAL INOVAÇÃO GILEADE, de 
06/01/2021, contidos nos autos do processo 2021/19628 de 07/01/2021;
 R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Especial de Avaliação de Bens Patrimoniais do acervo da FUNTELPA 
no exercício de 2021:

Servidor Matricula Cargo
DANIELA MARIA TAVARES ROUMIÉ E SILVA 5947519/1 Gerente

ANTONIO JORGE DA SILVA CARDOSO 7003951/1 Auxiliar Administrativo
SILVANA HOLLES BEZERRA 7003803/1 Bibliotecária

PAULO ROBERTO BATISTA BARROS 54196946 Supervisor Técnico/Coordenador de Núcleo
EMERSON MERCÊS TRAJANO MACHADO 55586229/1 Coordenador de Núcleo

HENRIQUE QUADROS DE MENEZES 55585633/2 Técnico de manutenção de rádio/Gerente

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
  HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 622493
PORTARIA Nº 012/2021, DE 26 DE JANEIRO DE 2021.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO, os termos do Memorando nº º 01/2021– DAF/FUNTEL-
PA, de 26/01/2021, contido nos autos do Processo nº 2021/100272, de 
26/01/2021;

R E S O L V E:
DESIGNAR a senhora MARIA PINHEIRO BARBOSA, matricula n.º 5893002/1, 
ocupante do cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a responder pela Co-
ordenação de Planejamento, no período compreendido de 08/03/2021 a 
27/03/2021, período em que a senhora JACQUELINE PANTOJA JASTE es-
tará no gozo de férias.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 622487
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 001/2021
CONTRATO N. º 008/2020

PROCESSO N. º 2019/589380
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 008/2020 pelo período de 12 (doze) meses, 
sendo de 27 de fevereiro de 2021 a 27 de fevereiro de 2022.
Data de Assinatura: 17/01/2021
Valor: R$ 650.100,00 (seiscentos cinquenta mil e cem reais).
Vigência: 27/02/2021 à 27/02/2022
Justifi cativa: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Funcional: 24.813.1499.8795 DIFUSÃO EVENTOS ESPORTIVOS
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103CPARAZAO (R$ 359.630,00)
PI: 103COPVERDE (R$30.000,00)
PI: 103COPELADE (R$ 110.470,00)
Funcional: 24.392.1503.8423 DIFUSÃO CULTURAL
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0261
Fonte: 0661
PI: 103EVENFEST (R$ 30.000,00)
PI: 103EVENCIRI (R$20.000,00)
PI: 103EVENCAIR (R$ 30.000,00)
PI: 103EVENOPER (R$ 20.000,00)
PI: 103EVENOUTRO (R$ 50.000,00)
Contratado: TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍ-
DEOS LTDA.
CNPJ: 02.402.531/0001-36
Endereço: TRAVESSA ANGUSTURA, 3585-B, MARCO - Belém -Pará
CEP: 66093-041
Ordenador: HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 622512

TERMO ADITIVO Nº001/2021
CONTRATO 010/2020

Processo Nº 2019/533508
Pregão eletrônico n° 001/2020
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato original n. º 010/2020 pelo
período de 12 (doses) meses, a contar de 06 de março de 2021 a 06 de 
março de 2022, obedecendo à dotação orçamentária do ano vigente. A 
CONTRATANTE passará a pagar à CONTRATADA, pela execução do serviço 
objeto do presente contrato, o valor a mais de R$2.979,66 (dois mil nove-
centos e setenta e nove e sessenta e seis centavos) referente a repactua-
ção de 25% em peças.
Valor Global R$ 74.948,34 (setenta quatro mil novecentos quarenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos).
Data Assinatura: 27/01/2021
Vigência: 06/03/2021 a 06/03/2022
Contratado: A.V DE JESUS BURITI SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO ME
CNPJ: 17.230.719/0001-11
Endereço: Rua Jovelina Morgado n° 52, bairro Novo Marituba – PA, CEP 
67200-00
Ordenadora: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 622515

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

 PORTARIA DE SUBST. Nº 109/2021-GAB/PAD. 
BELÉM, 27 DE JANEIRO DE 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 101/2021-GAB/PAD de 
25/01/2021;


